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Resumo: Em meio aos avanços 

tecnológicos trazidos com o sé-

culo XXI, a maneira em que as 

pessoas praticam suas atividades 

rotineiras foi se transformando, 

todos estes foram se adaptando 

à praticidade trazida com a re-

volução digital. Neste sentido, 

este artigo analisou as maneiras 

em que ocorrem as transações 

de informações entre os usuários 

e como estes dados são armaze-

nados e processados, diante da 

Lei Geral de proteção de dados, 

a qual busca garantir maior se-

gurança no mundo virtual para 

que este ambiente possa se tornar 

mais seguro. 
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Abstract: Amidst the technolo-

gical advances brought with the 

21st century, the way in which 

people practice their routine acti-

vities has been transformed, all of 

which have been adapting to the 

practicality brought about by the 
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digital revolution. In this sense, 

this article analyzed the ways in 

which information transactions 

between users occur and how this 

data is stored and processed, in 

view of the General Data Protec-

tion Law, which seeks to guaran-

tee greater security in the virtual 

world so that this environment 

can become more secure.

Keywords: Data, LGPD, Penal-

ty, Privacy, Technology

INTRODUÇÃO

Este artigo, visa em seu 

desenvolvimento conseguir via-

bilizar o estudo tendo como base 

a lei geral da proteção de dados, 

maiormente conhecida como 

LGPD, esta possui como objeti-

vo, conseguir garantir aos usuá-

rios do meio digital, maior segu-

rança e proteção na transferência 

e manuseio de seus dados em 

processos de compartilhamento 

dos dados. 

Outrossim, está no pro-

cesso de integração destes dados 

no meio corporativo, e como as 

empresas realizam o processo de 

implantação das normas para a 

coleta dos dados e quais são as 

formas de privacidade aplica-

da sobre funcionários e clientes. 

Além deste fator também se tem, 

como são apresentadas estas nor-

mas, os formatos e também as 

políticas de cada empresa sob 

estes, já que todos aqueles que 

aceitaram o compartilhamento 

de seus dados devem estar cien-

tes da lei e de como e para quais 

fi ns a empresa irá utilizá-los.

DESENVOLVIMENTO

A lei geral da proteção 

de dados Nº 13.709/2018, criada 

em 14 de agosto de 2018, sendo 
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aprovada neste ano, teve sua vi-

gência instaurada em 2020, após 

pedidos de adiamento, os quais 

foram recusados pelo Congresso, 

em que determinou o seu vigor 

para 18 de setembro de 2020. 

Está lei representa um 

marco histórico para o setor de 

segurança digital, e também de-

marca a maneira em que o país 

realiza o processo de análise de 

casos relacionados a crimes vir-

tuais, de maneira mais específi -

ca, ligado ao manuseio e compar-

tilhamento de dados. 

Com a implantação 

desta Lei, e suas cláusulas, para 

o ambiente privado das empre-

sas, cria-se um novo desafi o, ao 

conseguir tornar os tópicos cria-

dos ao cotidiano da empresa e 

de cada setor que a compõem, 

visando ser o mais ético e legal 

possível. Já que com a implanta-

ção deste regulamento, deve-se 

criar um formato equilibrado 

entre o avanço das atividades uti-

lizando o meio digital, mas ga-

rantindo com isto o maior nível 

possível de segurança para seus 

usuários. Como pode ser corro-

borado ao analisar um trecho do 

livro “A LGPD e o novo marco 

normativo no Brasil”. 
“Sob o ponto de vista 
de operadores do Di-
reito, o conhecimen-
to de informática so-
bre data science, que 
envolve inteligência 
artifi cial, big data, 
analytics, aprendi-
zado de máquinas, 
etc., aplicado à prá-
tica do direito, pos-
sibilita que tarefas 
manuais possam ser 
realizadas por má-
quinas, otimizando 
o tempo deste pro-
fi ssional, que poderá 
se dedicar apenas a 
atividades que en-
volvam a resolução 
de problemas mais 
complexos.”  (CAR-
VALHO; NASSER; 
MULHOLLAND, 
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2020)

Todavia, torna-se sob 

este preceito que se entenda a ne-

cessidade para que haja a implan-

tação desta Lei. Assim, durante o 

cotidiano das empresas no que se 

trata no manuseio dos dados cole-

tados, com o aumento da utiliza-

ção de equipamentos virtuais, a 

coleta de informações através de 

plataformas digitais, se tornou a 

ferramenta preferencial em rela-

ção a obtenção e armazenamento 

de dados pessoais e profi ssionais, 

sejam eles relacionados a funcio-

nários ou cliente. Estes acabam 

sendo destinados e concentrados 

em banco de dados. (GOMES,  

2019)

Visando isto, ao analisar 

de maneira maiormente aprofun-

dada do que se trata estes ban-

cos de dados, estes podem ser 

comparados nesta era digital, ao 

armazenamento de informações 

que representam muito valor 

aquisitivo. Pois, em sua maioria, 

representam algo de extrema pri-

vacidade e que podem ser usa-

dos para esquemas de fraude e 

também no que se trata a criação 

de bancos virtuais e o desenvol-

vimento de agências físicas para 

a entrada no ambiente digital. 

(GOMES,  2019)

Consequentemente, se-

gundo informações publicadas 

pelo jornal The Economist em 

sua famosa publicação a qual se 

disseminou por todo o mundo, 

os dados quando controlados por 

grandes corporações as torna de-

tentoras de grande poder sobre 

o fato de conseguir manipular 

com isto os interesses e desejos 

daqueles que compartilham com 

estas suas informações. (THE 

ECONOMIST, 2017)

Sob tal perspectiva, 

cria-se um alerta no que se trata 

a maneira como estes dados são 
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armazenados e manuseados, e 

quais são as permissões cedidas 

pelos usuários para a permissão 

da maneira em que estes podem 

ser utilizados e quem pode ter 

acesso a eles. Visando que estas 

solicitações sejam cumpridas, 

foi instaurado a LGPD no Brasil, 

com o objetivo de parametrizar 

e certifi car que o desejo destes 

usuários seja levado em conside-

ração e apenas o que estes deter-

minarem deve ser utilizado. 

Neste sentido, a maneira 

em que ocorriam os processos de 

condicionamento das informa-

ções pessoais após a instauração 

da LGPD precisou ser alterada 

em diversas empresas, para que 

pudessem se adequar a lei, assim, 

banco de dados mais seguros e 

compatíveis com a abrangência 

dos dados foram desenvolvidos e 

com eles as medidas de seguran-

ça também precisaram ser apri-

moradas e aqueles que tiveram 

contatos com estes, a partir deste 

momento necessitou ser maior-

mente capacitado e adequado aos 

novos segmentos de segurança. 

(BATISTELLA, 2020)

OS PRINCÍPIOS DA LGPD 

NO BRASIL 

Sob a lei instaurada em 

2020, diversos princípios devem 

ser seguidos para que esta possa 

ser realizada de maneira correta 

e segundo suas cláusulas. Sendo 

por estes motivos inseridos no ar-

tigo 6º. 

Inicialmente, se tem a 

fi nalidade para os quais estes da-

dos solicitados serão utilizados e 

para isto devem de maneira clara 

ser informados ao seu titular, e 

que estas fi nalizadas de maneira 

alguma podem ser alteradas sem 

que haja a informação para o de-

tentor dos dados. 

Consecutivamente, está 
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a adequação necessária que pre-

cisa ser realizada para que pos-

sa ocorrer apenas as atividades 

que foram informadas ao usuário 

sem que haja nenhuma outra ati-

vidade. Ligado a isto está o que 

foi intitulado como necessidade, 

a qual se trata da maneira em que 

ocorre a limitação do tratamento 

dos dados, focando sua função 

apenas na necessidade informada 

para o titular. 

De forma adicional, 

encontram-se ainda os tópicos 

de livre acesso, em que o titular 

deve ter fácil acesso a como estes 

dados estão sendo manuseados e 

também poderem sempre checar 

quais estão sendo os processos 

em que estas informações estão 

sendo adicionadas. Unido tam-

bém, se tem o tópico de qualida-

de dos dados, o qual neste seg-

mento precisa ser garantido que 

estes dados possuem veracidade, 

e sempre sendo atualizados vi-

sando garantir a legalidade das 

ações.

Outrossim, está na 

transparência destas informa-

ções, em que devem ser sempre 

compartilhadas de maneira clara 

e de forma a conseguir garantir 

que este possa ser de fácil enten-

dimento para o detentor destes 

dados. E assim, se tem o princí-

pio da segurança, em que a em-

presa precisa certifi car aos titula-

res, que pode conseguir garantir 

a proteção necessária para estas 

informações. 

Por fi m, se tem a pre-

venção, em que se deve ser ins-

taurado medidas para garantir 

a prevenção e ocorrências de 

falhas ligadas à segurança. Em 

contrapartida, se tem o penúlti-

mo tópico, o que deve garantir 

a não discriminação dos dados, 

assim não havendo discrimina-

ção ligada a origem e conteúdo 

dos dados. Finalmente, se tem 
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o último princípio, o qual deve 

garantir a responsabilização e 

prestação de contas, pois deve-

-se afi rmar o potencial de que a 

empresa possui para realizar e 

garantir a segurança e a respon-

sabilidade referente ao manuseio 

destes dados. 

O BOM FUNDAMENTO DA 

LGPD 

A fi m de garantir que 

os princípios da LGPD possam 

ser seguidos de maneira a corro-

borar em seguimento com a lei, 

foram estabelecidos tópicos para 

que haja o seu bom funcionamen-

to, e estes foram introduzidos de 

maneira claro no segundo artigo 

desta sendo intitulado como “A 

disciplina da proteção de dados 

pessoais tem como fundamen-

tos”, tendo os seguintes tópicos 

em sua estrutura. 
I - o respeito à priva-

cidade;
II - a autodetermina-
ção informativa;
III - a liberdade de 
expressão, de infor-
mação, de comunica-
ção e de opinião;
IV - à inviolabilida-
de da intimidade, da 
honra e da imagem;
V - o desenvolvi-
mento econômico e 
tecnológico e a ino-
vação;
VI - a livre iniciativa, 
a livre concorrência e 
a defesa do consumi-
dor; e
VII - os direitos hu-
manos, o livre desen-
volvimento da perso-
nalidade, a dignidade 
e o exercício da cida-
dania pelas pessoas 
naturais.

Estes critérios estabe-

lecidos visam conseguir garan-

tir uma integração de maneira 

homogênea da lei por todas as 

empresas e por isso conseguir 

tornar-se mais simplifi cada a ma-
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neira de entendimento por parte 

daqueles que necessitam imple-

mentá-la em sua empresa, e as-

sim devem seguir cada um destes 

tópicos e a maneira em que ele 

busca ser implementado pela lei. 

O QUE A LGPD CONSIDERA 

Sob os fatores ligados 

à implementação da LGPD, tor-

na-se de grande importância que 

ocorra o entendimento relaciona-

do a quais fatores são cobertos 

pela LGPD, podendo estes ser 

encontrados no artigo 5º, o qual 

pode ser observado consecutiva-

mente. 
I - dado pessoal: in-
formação relaciona-
da a pessoa natural 
identifi cada ou iden-
tifi cável;
II - dado pessoal sen-
sível: dado pessoal 
sobre origem racial 
ou étnica, convicção 
religiosa, opinião 
política, fi liação a 

sindicato ou a orga-
nização de caráter 
religioso, fi losófi co 
ou político, dado re-
ferente à saúde ou à 
vida sexual, dado ge-
nético ou biométrico, 
quando vinculado a 
uma pessoa natural;
III - dado anonimi-
zado: dado relativo 
a titular que não pos-
sa ser identifi cado, 
considerando a utili-
zação de meios téc-
nicos razoáveis e dis-
poníveis na ocasião 
de seu tratamento;
IV - banco de dados: 
conjunto estruturado 
de dados pessoais, 
estabelecido em um 
ou em vários locais, 
em suporte eletrôni-
co ou físico;
V - titular: pessoa na-
tural a quem se refe-
rem os dados pesso-
ais que são objeto de 
tratamento;
VI - controlador: 
pessoa natural ou 
jurídica, de direito 
público ou privado, 
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a quem competem as 
decisões referentes 
ao tratamento de da-
dos pessoais;
VII - operador: pes-
soa natural ou jurídi-
ca, de direito público 
ou privado, que rea-
liza o tratamento de 
dados pessoais em 
nome do controlador;
VIII - encarregado: 
pessoa indicada pelo 
controlador e opera-
dor para atuar como 
canal de comunica-
ção entre o controla-
dor, os titulares dos 
dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD);  
IX - agentes de trata-
mento: o controlador 
e o operador;
X - tratamento: toda 
operação realizada 
com dados pessoais, 
como as que se refe-
rem a coleta, produ-
ção, recepção, clas-
sifi cação, utilização, 
acesso, reprodução, 
transmissão, distri-
buição, processa-

mento, arquivamen-
to, armazenamento, 
eliminação, avalia-
ção ou controle da 
informação, modifi -
cação, comunicação, 
transferência, difu-
são ou extração;
XI - anonimização: 
utilização de meios 
técnicos razoáveis e 
disponíveis no mo-
mento do tratamento, 
por meio dos quais 
um dado perde a pos-
sibilidade de associa-
ção, direta ou indire-
ta, a um indivíduo;
XII - consentimento: 
manifestação livre, 
informada e inequí-
voca pela qual o ti-
tular concorda com 
o tratamento de seus 
dados pessoais para 
uma fi nalidade deter-
minada;
XIII - bloqueio: sus-
pensão temporária de 
qualquer operação de 
tratamento, mediante 
guarda do dado pes-
soal ou do banco de 
dados;
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XIV - eliminação: 
exclusão de dado 
ou de conjunto de 
dados armazenados 
em banco de dados, 
independentemente 
do procedimento em-
pregado;
XV - transferência 
internacional de da-
dos: transferência de 
dados pessoais para 
país estrangeiro ou 
organismo interna-
cional do qual o país 
seja membro;
XVI - uso comparti-
lhado de dados: co-
municação, difusão, 
transferência interna-
cional, interconexão 
de dados pessoais ou 
tratamento compar-
tilhado de bancos de 
dados pessoais por 
órgãos e entidades 
públicos no cumpri-
mento de suas com-
petências legais, ou 
entre esses e entes 
privados, reciproca-
mente, com autoriza-
ção específi ca, para 
uma ou mais moda-

lidades de tratamento 
permitidas por esses 
entes públicos, ou 
entre entes privados;
XVII - relatório de 
impacto à proteção 
de dados pessoais: 
documentação do 
controlador que con-
tém a descrição dos 
processos de tra-
tamento de dados 
pessoais que podem 
gerar riscos às liber-
dades civis e aos di-
reitos fundamentais, 
bem como medidas, 
salvaguardas e meca-
nismos de mitigação 
de risco;
XVIII - órgão de 
pesquisa: órgão ou 
entidade da adminis-
tração pública direta 
ou indireta ou pessoa 
jurídica de direito 
privado sem fi ns lu-
crativos legalmente 
constituída sob as 
leis brasileiras, com 
sede e foro no País, 
que inclua em sua 
missão institucional 
ou em seu objetivo 
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social ou estatutário 
a pesquisa básica ou 
aplicada de caráter 
histórico, científi co, 
tecnológico ou esta-
tístico; e 
XIX - autoridade 
nacional: órgão da 
administração públi-
ca responsável por 
zelar, implementar e 
fi scalizar o cumpri-
mento desta Lei em 
todo o território na-
cional.

Estas medidas, são esta-

belecidas pela lei a fi m de garantir 

que não haja duplo entendimento 

mediante as informações utili-

zadas para seu desenvolvimento 

e que assim aqueles os quais ne-

cessitam aplicar seus parâmetros 

possam conseguir fazê-los de 

maneira a seguir a lei de manei-

ra efetiva e assim possa garantir 

maior segurança para as pessoas 

que são asseguradas pela lei.

ADEQUAÇÃO À LGPD 

Após a lei entrar em vi-

gor, a necessidade das empresas 

em se adaptarem a esta é de suma 

importância, pois sem que haja 

este as empresas não caminham 

conforme o regime instaurado e 

por isto a qualquer momento não 

apenas podem sofrer com pro-

cessos ligados a este fator, mas 

também são alvos iminentes a 

processos de roubos de dados. 

Assim, ao visar este pro-

cesso de adequação, as empresas 

necessitam conhecer de maneira 

mais profunda as maneiras re-

lacionadas a como manusear os 

dados de maneira mais aprofun-

dada e devem estabelecer o grau 

de sensibilidade em que as infor-

mações coletadas se encontram e 

quais riscos estes possuem. (GO-

MES, 2018)

No entanto, ao analisar 

as perspectivas relacionadas ao 



ISSN: 2675-7451

Vol. 04  - n 02 - ano 2023

Editora Acadêmica Periodicojs

261

parâmetro de cada empresa, é de 

bom entendimento que empresas 

pequenas tenham maior facilida-

de de garantir a boa segurança 

dos dados, em relação a menores 

níveis de informações que com-

partilham e pôr em sua maioria 

não utilizarem um sistema digital 

desenvolvido. Porém, é evidente 

que todos os setores e empresas, 

sejam elas pequenas, de médio 

ou grande porte, ainda sim pre-

cisam se adequar a lei, pois estes 

mesmos por diferenças em seu 

porte, ainda assim, realizam a 

veiculação de informações. 

Outrossim, está na ne-

cessidade de realizar o treina-

mento de todos os funcionários 

da empresa em que possuem o 

contato com o manuseio e con-

servação destas informações. 

Entre estes se tem a realização 

de palestras e cursos que podem 

auxiliá-los para facilitar a ade-

quação da empresa em relação 

às normas instauradas pela lei.  

(CUNHA, PEREIRA, TIMO-

TEO, BARBOSA, ASSIS, AL-

MEIDA, 2021)

De maneira complemen-

tar está a utilização de softwares 

os quais são responsáveis muitas 

vezes para alocar os bancos de 

dados e por potencializar as ati-

vidades de fi ltragem, checagem 

e manuseio dos dados de colabo-

radores e clientes. (CUNHA, PE-

REIRA, TIMOTEO, BARBO-

SA, ASSIS, ALMEIDA, 2021)

No entanto, ao utilizar 

tais ferramentas, deve-se enten-

der que o titular dos dados deve 

possuir total consciência de para 

onde estas informações irão e 

com qual objetivo serão utiliza-

das. Além de também apresen-

tar quais pessoas terão acessos a 

estes e como estes dados podem 

ser acessados e monitorados.  

(CUNHA, PEREIRA, TIMO-

TEO, BARBOSA, ASSIS, AL-
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MEIDA, 2021). 

Este fator pode ser cor-

roborado também ao analisar um 

trecho da “Revista Projetos Ex-

tensionistas”. 
“A transformação 
para o cidadão é a ga-
rantia legal de acesso 
e transparência sobre 
o uso dos seus dados, 
ele pode exigir das 
empresas públicas 
e privadas as infor-
mações claras sobre 
o que ela coletou, e 
para qual fi nalidade 
será usado, pode até 
mesmo pedir cópia 
e solicitar que sejam 
eliminados ou trans-
feridos, sejam eles 
quaisquer dados que 
identifi que uma pes-
soa, como seu nome, 
ou o, ou que possa 
identifi car a partir 
de outros dados. O 
LGPD prevê regras 
ao requisito de noti-
fi car os titulares de 
dados para a pro-
teção dos mesmos, 
como o controle dos 

processos políticos, 
independentemente 
do modo como foi 
realizado essa coleta, 
atualização constante 
com base em infor-
mações obtidas a par-
tir do monitoramento 
contínuo e das ava-
liações periódicas, 
também a integração 
de uma estrutura ge-
ral de governança, 
que estabeleça e apli-
que mecanismos de 
supervisão internos e 
externos, como tam-
bém outras exigên-
cias.” (CUNHA, PE-
REIRA, TIMOTEO, 
BARBOSA, ASSIS, 
ALMEIDA, 2021).

Medidas como estas vi-

sam conseguir tornar o sistema 

utilizado pela empresa o mais 

transparente possível e também 

fazer com que sejam seguidos 

todos os pontos de princípios 

estabelecidos pela lei, e assim o 

titular dos dados seja assegurado 

totalmente de que seus dados não 
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serão utilizados de maneira em 

que ele não seja informado. 

E por elas, serão alcan-

çadas medidas sufi cientes para 

tornar o usuário mais seguro e 

assim desenvolver também medi-

das de relacionadas ao aprimora-

mento das medidas criadas para 

a inclusão como os softwares que 

com o passar das atualizações se 

tornaram cada vez mais confi á-

veis e também maiormente mais 

utilizados nos meios corporati-

vos, tornando os dados mais pro-

tegidos e os profi ssionais destas 

áreas mais bem preparados para 

utilizá-los. 

PUNIÇÕES LIGADAS AO 

NÃO CUMPRIMENTO DA 

LGPD

No que se trata do for-

mato em que irá ocorrer o pro-

cesso de punições ligada ao não 

cumprimento da lei, é algo deixa-

do de maneira clara no Capítulo 

VIII, relacionado a fi scalização 

no decorrer da seção I, intitulada 

como Sanções Administrativas. 

Sendo estas as quais podem ser 

analisadas neste trecho retirado 

da lei. 
I - advertência, com 
indicação de prazo 
para adoção de medi-
das corretivas;
II - multa simples, de 
até 2% (dois por cen-
to) do faturamento da 
pessoa jurídica de di-
reito privado, grupo 
ou conglomerado no 
Brasil no seu último 
exercício, excluídos 
os tributos, limita-
da, no total, a R$ 
50.000.000,00 (cin-
quenta milhões de 
reais) por infração;
III - multa diária, ob-
servado o limite total 
a que se refere o in-
ciso II;
IV - publicização 
da infração após de-
vidamente apurada 
e confi rmada a sua 
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ocorrência;
V - bloqueio dos da-
dos pessoais a que se 
refere a infração até a 
sua regularização;
VI - eliminação dos 
dados pessoais a que 
se refere a infração;
X - suspensão parcial 
do funcionamento do 
banco de dados a que 
se refere a infração 
pelo período máxi-
mo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual 
período, até a regula-
rização da atividade 
de tratamento pelo 
controlador;
XI - suspensão do 
exercício da ativida-
de de tratamento dos 
dados pessoais a que 
se refere a infração 
pelo período máxi-
mo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual 
período;
XII - proibição par-
cial ou total do exer-
cício de atividades 
relacionadas a trata-
mento de dados.

Estas visam conseguir 

coibir os atos realizados após a 

instauração da lei, e fazer com 

que ocorra uma penalidade rela-

cionada a realização de ativida-

des as quais segundo a lei deve-

riam ser seguidas.

Outrossim, está a ma-

neira como as sanções serão apli-

cadas se houver assim a necessi-

dade, as quais serão analisadas 

após a realização de investigação 

e com isso, se houver a necessi-

dade e for constatado delito, de-

vem ser aplicadas. Estas podem 

ser observadas neste segundo 

trecho retirado da lei. 
I - a gravidade e a na-
tureza das infrações e 
dos direitos pessoais 
afetados;
II - a boa-fé do infra-
tor;
III - a vantagem au-
ferida ou pretendida 
pelo infrator;
IV - a condição eco-
nômica do infrator;
V - a reincidência;
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VI - o grau do dano;
VII - a cooperação 
do infrator;
VIII - a adoção rei-
terada e demonstra-
da de mecanismos e 
procedimentos inter-
nos capazes de mi-
nimizar o dano, vol-
tados ao tratamento 
seguro e adequado 
de dados, em conso-
nância com o dispos-
to no inciso II do § 2º 
do art. 48 desta Lei;
IX - a adoção de po-
lítica de boas práticas 
e governança;
X - a pronta adoção 
de medidas correti-
vas; e
XI - a proporcionali-
dade entre a gravida-
de da falta e a inten-
sidade da sanção.

Assim, ao analisar estes 

dados pode-se entender as ma-

neiras como poderão ser aplica-

das as penalidades, e por quais 

motivos estas poderão aconte-

cer e quais serão estas punições. 

Torna-se de grande importância 

compreender como ocorreram 

esses processos de sanções sobre 

aqueles que se abstiveram a im-

plantar o sistema de segurança de 

dados.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Portanto, ao analisar 

todos os dados obtidos com o 

desenvolver deste artigo pode-

-se entender quais parâmetros 

a implantação da LGPD visava 

alcançar, sendo está de extrema 

importância quando se observa 

o quadro do mundo e sua depen-

dência em relação aos fatores li-

gados a tecnologia e a transferên-

cia de dados de maneira virtual.

Outrora, a maneira em 

que esta lei é observada pelas em-

presas ainda necessita ser maior-

mente analisada, principalmente 

no que se trata na realização das 

atividades ligadas a LGPD, pois a 
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falta de fi scalização abre brechas 

para que não ocorra a boa reali-

zação das atividades e o segui-

mento correto da lei.

Por estes motivos, não 

apenas a empresa deve ser su-

pervisionada e aprimorada, mas 

também os conhecimentos dos 

usuários os quais necessitam 

possuir maior conhecimento de 

seus direitos e como os seus da-

dos devem ser disponibilizados, 

mas sendo um dos tópicos mais 

importantes, o fato de haver a 

necessidade de disponibilizarem 

um suporte para que haja um mo-

nitoramento a qualquer momento 

de maneira fácil e gratuita. 

Outrossim, está na ma-

neira em que a LGPD pode ser 

analisar no Brasil depois de sua 

implantação, já que sua impor-

tância é de grande relevância 

para a esfera de segurança de da-

dos e assim, o país quando busca 

impulsionar seus setores públicos 

ou privados para se tornarem de 

grande abrangência e conseguir 

se impulsionar em relação a em-

presas globais, necessita se ade-

quar a medidas de segurança as 

quais devem ser capazes de bar-

rar ataques de criminosos inter-

nacionais. 
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